
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0492021

LICITAÇÃO N®. 00008/2021
MODALIDADE; PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

RUA VIRGINIO VELOSO BORGES - , S/N - LOTEAMENTO JARDIM MIRITÂNIA - SANTA RITA - PB.
CEP: 58304-500 - Tel.: (83) 99812-1795.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.159.666/0001-61, doravante denominado
simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da
Pregoeira Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 09:30 hocas do dia 29 de Abril de 2021, no endereço
acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial n® 00008/2021, tipo menor preço; tudo de acordo
com este instrumento e em observância a Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a
Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei
Complementar n® 22, de 25 de Setembro de 2019; Decreto Federal n® 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB.

1.0.DO OBJETO „
1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo
de Referência - Anexo I deste Instrumento.

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações compleraentares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB -,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximizaçâo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48,
da Lei Complementar n® 123/2006, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas
nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento
diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção I, da Lei n®. 123/06.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa á proposta de preços e a habilitação para execução do
objeto desta licitação, deverão ser entregues à Pregoeira até as 09:30 horas do dia 29 de Abril de 2021, no
endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão
pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente:
das 08:00 as 13:00 horas. E-mail: pmsrlicitapublica8gmail.com.
2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o
ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida à Pregoeira, até 02 (dois) dias úteis
antes da data fixada para recebimento das propostas.
2.4.Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus
anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerado da data em que foi
devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte
endereço: RUA VIRGINIO VELOSO BORGES - , S/N - LOTEAMENTO JARDIM MIRITÂNIA - SANTA RITA - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: »
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; ^
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; ^
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO; \
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

3.1.5.ANEXO V - PLANILHA DOS ITENS PARA DISPUTA

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:



3.2.1.Junto â Pregoeira: gratuitamente; e

3.2.2.Pelos sites: https://licitacoes.santarita.pb.gov.br/categoria/editais; wvvw.lcc.pb,gov,br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei
Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Complementar
n° 22, de 25 de Setembro de 2019; Decreto Federal n" 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste
instrumento, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades
do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 10 (dez) dias.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de
Referèncial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a entrega,
observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou em uma das unidades administrativas,
por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro de
2021, considerado da data de sua assinatura.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos Próprios do Município de Santa Rita:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
02.120 - SECRETARIA DE INFRAESTRÜTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE;

15.122.2801.2087 - COORD. ATIV.ADMIN. DA SEC. DE INFRAESTUTURA

ELEMENTOS DE DESPESAS:

44.9052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE DE RECURSOS:

001 - RECURSOS PRÓPRIOS

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar à Pregoeira dois envelopes
fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados,
acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos
neste instrumento convocatório.

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras
que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com
a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar
cora o ORC.

6.4.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via postal - com
Aviso de Recebimento AR -, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste
instrumento, aos cuidados da Pregoeira - Maria Neuma Dias. Não sendo rigorosamente observadas as exigências
deste item, os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito
de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto à Pregoeira, sem a permanência de
representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da fase
de lances verbais.

6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto á Pregoeira, quando for o caso, através de
um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, inclusive
com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um representante
que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser
substituído posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando for
o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os
necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou
apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do
correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante
para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do
respectivo signatário.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que contenha
foto.

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública - em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira ou membro da Equipe de
Apoio.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impedirá
a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não inabilitará
sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo
licitatório. Para tanto, a Pregoeira receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes,
declarações e outros elementos necessários á participação no certame, desde que apresentados na forma
definida neste instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidarjente
credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo
Anexo III; e \



7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/05, se for o caso, sendo
considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e
simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da
apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa
formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a
firma em cartório do respectivo signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede
do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, "^âo é
suficiente motivo para a inabilitaçâo do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito
ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06:
7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3°, da Lei 8.666/93, destinada a
esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a documentação
relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverá ser apresentada dentro do envelope Proposta de Preços.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes
indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00008/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus elementos
- Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu representante legal, contendo
no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo e outras características se necessário,
quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação em
contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de digitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido, caso
contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos.
8.4.A quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da estimativa
detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica
automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
9.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem
alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo
responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execução,
das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e
observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço
unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço,
prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, decorrente
exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como
na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de sua
validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato convocatório e,
portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências não sendo suficiente
motivo para a desclassificação da proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja
devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados.
A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.
8.13. O Anexo V apresenta a planilha dos itens para disputa, considerando que apenas os enumerados obtiveram
as três cotações de preços na pesquisa levantada.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados era 01 (uma) via, dentro
de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00008/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo â sede do licitante.
9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria era exercicio. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeim em
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão corapetjeWe,
quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigênciító rtâo
se aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma
regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada neste subil^m.



9.2.4. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no periodo, do ÍNDICE SETORIAL DE PREÇOS
- DISPONIBILIDADE INTERNA -IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas -FGV ou de outro indicador que o
venha substituir. Acompanhado da Cópia da Carteira do Registro de Contador e Certidão do Conselho Regional
de Contabilidade em plena validade;
9.2.4.1.Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados:
I - Sociedade regidas pela Lei n". 6.404/76 (sociedade anônima):
- publicados em Diário Oficial; ou
- publicados em Jornal de grande circulação; ou
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante.
II - Sociedade por cota de responsabilidade limitada (LTDA/EIRELI/INDIVIDUAL):
- por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente;
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis (DRE, DLPA, DMPL, DFC) e Notas Explicativas, devidamente
registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
III - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n". 9.317, de 05 de janeiro de 1996 - Lei das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte; por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de
Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou
em outro órgão equivalente; fotocópia do Balanço, das Demonstrações Contábeis (DRE) e Notas Explicativas,
devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;
-IV - Sociedade criada no exercício em curso:

- Fotocópia do Balanço de Abertura e Termo de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicilio da licitante;

V- O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis (DRE), deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.2.4.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), com o resultado maior que 1, decorrente
da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.2.4.3. Quando qualquer dos Índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral for igual ou
inferior a 1, poderá haver comprovação do patrimônio liquido, não inferior a 10% do valor estimado da
contratação.
9.2.4.4. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC,
comprovado através da Certidão de Regularidade do Profissional emitida pelo CRC, e pelo titular ou
representante legal da empresa. Sm se tratando de Sociedade Anônima o balanço patrimonial deverá ter sido
publicado no Diário Oficial.

9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais
e à Divida Ativa da União.

9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na
forma da lei.

9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando
o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadiraplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da Constituição Federal
- Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito á participação
na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento convocatório,
conforme modelo - Anexo II.

9.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no
máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.11. Atestado de Capacidade compatíveis com o objeto da licitação, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, em se tratando desce último (privado) deverá vir acompanhada da cópia da
respectiva nota fiscal.
9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos
por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente, pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da
imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas
ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável.
Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará
o licitante.

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente autenticadas
ou das vias originais para autenticação pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio ou da publicação em
órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope especifico, tornará
o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada
nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação
cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelo licitante, quando for o caso.

íicntos



10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na
classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório, será
considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no Art.
3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05%
(cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte
forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova
proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusâo
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior,
serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida,
na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar ir.elhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate
e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze)
minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta á sessão pública pela Pregoeira, será efetuado o devido credenciamento dos
interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no
entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não compareciraento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião,
sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas
neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos
envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das propostas
de preços.
11.5.A Pregoeira receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a declaração,
separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a sua
Equipe de Apoio, conferindo-as quanto á validade e cumprimento das exigências constantes no instrumento
convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Pregoeira analisará os documentos e as observações porventura formuladas
pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a proposta de menor
preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor valor,
para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão
classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços
oferecidos.

11.9. seguida, será dado inicio á etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos
licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos
e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances
verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão
pública para continuidade dos trabalhos, a critério da Pregoeira.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser
efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pela
Pregoeira, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item
cotado e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação
somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. Constatado
o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal,
quando for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, a Pregoeira
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo
à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as disposições
do instrumento convocatório.

11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao
final, será assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato,
observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os
documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação,
.mesmo que esta apresente alguma restrição; i
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for dec|Aarado
vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC, para a regularização da documentação, pagam^to



ou parcelaitiento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa;

11.15.3.A nào-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes
Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do
processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que
não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu representante legal no prazo de 60
(sessenta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor cora valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no
Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada
ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três)
dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de
desconsideração do item.

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso,
apenas o item correspondente.

13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, observando-se o disposto no Art. 4®, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso
e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao
proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Pregoeira, devendo ser
protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no
seguinte endereço: RUA VIRGINIO VELOSO BORGES - , S/N - LOTEAMENTO JARDIM MIRITÂNIA - SANTA RITA - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de
habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, a Pregoeira
emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do
ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da
respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC,
discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela Pregoeira, revogar ou
considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente,
resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, dentro do
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato,
quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o
mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de
sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo
e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente,
para fazê-lo era igual prazo do licitante vencedor.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei
8.666/93.

15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.

16.0.DAS SA.NÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por
Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias aáós a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a i|W o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando foí>-o^
caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escriog ao
Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando



for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado e publicado
no cadastro correspondente.

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E REÇEBIMENTO DO OBJETO
17.1. Os bens deverão ser entregues em embalagem originais na Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços
Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.
17.2. Fica assegurado a Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB, o direito de rejeitar, no todo ou era parte, os itens entregues em desacordo com as
especificações exigidas no Edital, ficando a empresa CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens
irregulares no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da sua notificação, que ficará a cargo da Secretaria
de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.
17.3. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, as
partes do material desta contratação em que se verificarem vicios, defeitos, ou incorreções resultantes dos
materiais empregados ou da execução dos fornecimentos, na forma estabelecida neste Termo de Referência.
17.4. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão
ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.
17.5. A empresa contratada deverá fornecer os itens estritamente de acordo com as especificações descritas
neste Termo de Referência, bem como nos prazos e quantitativos nele estabelecidos, responsabilizando-se pela
substituição dos mesmos na hipótese de estarem em desacordo com as referidas especificações, bem como não
estiver de acordo com a amostra apresentada e aprovada, sob pena de aplicação de sanções administrativas.
17.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo CONTRATANTE.

18.0.DO PAGAMENTO

18.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, após a data do
recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,
conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação
da Nota Fiscal.

18.2 Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante a vigência deste
contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5° e 6° da Lei 8.666/93, de forma a ser mantido
o Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato.
18.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e Notas
Fiscais, as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal do domicilio
do proponente, devidamente atualizada;
18.4 O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustaçâo do pagamento que só será processado após
a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento.
18.5 Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios - PDPN, conforme
dispõe o art. 7°, inciso I, da Lei Complementar n" 22/2019, á exceção dos pagamentos contemplados no inciso
VII do Parágrafo único do artigo 7° da referida Lei.

19.0.DO REAJUSTAMENTO

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
19.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
19.5.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
19.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
19.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame,
qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma
Licitante.

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio ou
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado
e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
20.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo
a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o
aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram
hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos cora aquisição de
material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os
respectivos preços.
20.8.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio
magnético, podendo ser obtidos junto á Pregoeira, observados os procedimentos definidos pelo ORC.
20.9.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão
única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade
superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecerá ou a
complementar a instrução do processo. t



20.10.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluido qualquer outro, o foro competente é o
da Comarca de Santa Rita.

Santa Rita - PB, ... de de 2021.

PR^GÓEIRA



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N" 00008/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB, de acordo COm as
especificações e condições gerais estabelecidas neste Termo de Referência.

2.0. JUSTIFICATIVA

A  aquisição destes produtos faz-se necessária tendo em vista a necessidade de estruturação de
setores/serviços relacionados a Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB, a fira de equipar e renovar estes setores. Equipamentos estes essenciais ao
desenvolvimento das atividades a serem cumpridas pela administração pública, irapactando positivamente nos
resultados a serem alcançados pelas atividades.

Para tanto, seguem as caracteristicas e especificações dos objetos ora licitados, conforme descritos na
tabela abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE

ARMÁRIO ALTÒ C/ 2 PORTAS - COMPOSTO POR DUAS PORTAS DE GIRO COM DOBRADIÇAS EMj
AÇO, COM ABERTURA DE NO MÍNIMO 180° POR PORTA. PUXADORSS METÁLICOS ESCOVADO
DE FORMA cilíndrica COM 14MM DE ESPESSURA. ESTRUTURA (CAIXA, LATERAIS E FUNDO)
ÍE PORTAS EM MADEIRA AGLOMERADA COM 18MM DE ESPESSURA MÍNIMA, 3 (TRÊS)i
jPRATELEIRAS INTERNAS EM MADEIRA AGLOMERADA, 18MM DE ESPESSURA MÍNIMA, TAMPO|
iSUPERIOR EM MADEFIBRA (MDF) DE 25MM DE ESPESSURA MÍNIMA, REVESTIDO EM PADRÃO,
ÁZUL OU CINZA, COM BORDA EXTERNA (FRONTAL) USINADA COM CHANFRO Ã 45°,|
IESTRUTURA, PORTAS, PRATELEIRAS INTERNAS E TAMPO REVESTIDOS EM LAMINADO,
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP) PRATELEIRAS COM SUSTENTAÇÃO ATRAVÉS DE PINOSj
iCOM AUTOTRAVAMENTO. BASE DO ARMÁRIO EM AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO,|
iPINTADA EM EPÓXI NA COR PRETA, PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO E CURADO EM ESTUFA.;
^SAPATAS NIVELADORAS DE PISO. COM FECHADURA. DIMENSÕES O,90M X 0,5CM (LARGURA
1e PROFUNDIDADE) - ALTURA 1,80M.
ÍARMÁRIO baixo C/ 2 PORTAS DE GIRO, " COM DOBRADIÇAS EM AÇÓ', COM ABERTURA DE NÓ
MÍNIMO 180° POR PORTA. PUXADORES METÁLICOS ESCOVADO DE FORMA CILÍNDRICA COM.
!i4MM de ESPESSURA. ESTRUTURA (CAIXA, LATERAIS E FUNDO) E PORTAS EM MADEIRA]
ÍaGLOMERADA COM 18MM DE ESPESSURA MÍNIMA, 2 (DUAS) PRATELEIRAS INTERNAS EMj
MADEIRA AGLOMERADA, 18MM DE ESPESSURA MÍNIMA, TAMPO SUPERIOR EM MADEFIBRA]
i(MDF) DE 25MM DE ESPESSURA MÍNIMA, REVESTIDO EM PADRÃO AZUL OU CINZA, COMI
BORDA EXTERNA (FRONTAL) USINADA COM CHANFRO À 45°, ESTRUTURA, PORTAS,
PRATELEIRAS INTERNAS E TAMPO REVESTIDOS EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA,'
PRESSÃO (BP) PRATELEIRAS COM SUSTENTAÇÃO ATRAVÉS DE PINOS COM AUTOTRAVAMENTO
iBASE DO ARMÁRIO EM AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, PINTADA EM EPÓXI NA
COR PRETA, PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO E CURADO EM ESTUFA. SAPATAS NIVELADORAS
Ide PISO. com fechadura, dimensões o,90m x o,50m (largura e profundidade)
jALTURA_ o, 75M
CADEIRAS FIXAS, SEM BRAÇO, COM ENCOSTO REGULÁVEL, APROXIMAÇÃO, ESPUMA INJETADA
EM VINIL. EM COURVIN NA COR PRETA

und

QUANTIDADE j

und

CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM RODÍZIO, ASSENTO: PRODUZIDO EM MADEIRA
COMPENSADA MULTILAMINADA PRENSADA A QUENTE COM ESPESSURA DE 15 MM, ESTOFADOS
EM ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE COM ESPESSURA 50MM, UNIDO A ARMAÇÃO POR
PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS NA MADEIRA E PARAFUSOS DE ESPESSURA 4 DE POLEGADA,
ENCOSTO: ENCOSTO PRODUZIDOS EM MADEIRA COMPENSADA MULTILAMINADA PRENSADA A

QUENTE COM ESPESSURA DE 15 MM, ESTOFADOS EM ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE
COM ESPESSURA 40MM, UNIDO A ARMAÇÃO POR PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS NA MADEIRA
SUPORTE DE ENCOSTO EM FORMA DE "T" COM REGULAGEM DE ALTURA MILIMÉTRICA COM
CURSO DE 70t4M E COXINS DE BORRACHA FLEXÍVEL NA EXTREMIDADE PARA PERMITIR
OSCILAÇÃO DO ENCOSTO. FORRAÇÃO: RAVADAS NA MADEIRA E PARAFUSOS DE ESPESSURA
H DE POLEGADA. FORRAÇÃO EM COURVIN RESISTENTE, NA COR PRETAL, CONTRA ENCOSTO
E PARTE INFERIOR DO ASSENTO PROTEGIDO POR CAPA INJETADA DE POLIPROPILENO,

GARANTIA DO CONJUNTO DE NO MÍNIMO 03 ANOS.

und

und

CADEIRA LITE PRO; ENCÓSTO REGULÁVEL NA LATURA; APOIO LOMBAR É INTEGRADO AO
lENCOSTO E REGULÁVEL; ESPUMA C/ DENSIDADE CONTROLADORA (45 a 55kgfm') REVESTIDA
lEM TECIDO POLIESTER CREPE; APOIA BRAÇO FIXO C/ DIMENSÕES QUE ATENDEM AS NORMAS
^NACIONAIS NBR DA ABNT; BASE INJETADAEM RESINA TERMOPLÁSTICA; RODÍZIO C/ 50mm
Ide diâmetro p/ todos os tipos de peso; encosto e assento na cor preta; cadeira]
^ERGONÔMICA - ATENDE A NR17 (NORMA DE ERGONOMIA) ; PRODUTO ATENDE A NORMA DEj
ÍCADEIRAS operacionais ABNT NBR 13962:2018 E POSSUI CERTIFICAÇÃO FSC; SUPORTEi
•DE PESO 136kg; PRODUTO C/ 1 ANO DE GARANTIA; NA COR PRETA. [_

und

25 i



LONGARINA DE POLIPROPILENO COM 3 LUGARES: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPIl
liNJETADO, COR PRETA, ANATÔMICOS, ORIFÍCIOS PARA VENTILAÇÃO, ESTRUTURA TUBO DE
'aço OBLONGO, 16X30MM E TUBO DE AÇO RETANGULAR, 30X50MM, TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM E CORROSÃO, PINTURA EPÓXI-PÓ, XOR PRETA, REGULADORES DE NÍVEL,
PONTEIRAS INTERNAS EM POLIPROPILENO INJETADO, ASSENTO: 445 X 410MM, ENCOSTO:
:45o X 280MM, ALTURA ATÉ O ASSENTO: 445MM, ALTURA ATÉ O ENCOSTO: 785MM,
PROFUNDIDADE: 550MM, LARGURA INDIVIDUAI^ 525MM, LARGURA TOTAL: 1570MM
ÍlONGARINA COM 04 LUGARES, ASSENTO PRODUZIDO EM MADEIRA COMPENSADA
MULTILAMINADA PRENSADA A QUENTE COM ESPESSURA DE 15 KM, ASSENTO E ENCOSTO
IeSTOFADOS em ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE COM ESPESSURA 50MM, COM FUROS
|PARA CIRCULAÇÃO DO AR, MONTADOS EM ESTRUTURA DE AÇO TUBULAR REFORÇADO, COM
(TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTADO COM TINTA EPOXI NA COR PRETA, UNIDO A
IaRMAÇÃO por porcas de garra encravadas na madeira E PARAFUSOS DE ESPESSURA ^

PRODUTO DE ACORDO COM NORMAS ABNTÍDE_NO MÍNIMO 03 ANOS
ImÊSÁ delta L estação TRABALHO ÉSCRITÓRIO 120X140 C/ 2 GAVETAS
ÍMODELO: LT; MEDIDAS: COMPRIMENTO

MARCA:

14Cem X 120cm/ PROFUNDIDADE - 60cm; AI

P5;

10

11

12

DO TAMPO, 1,10 ALTURA; NA COR CINZA.

AÇOESTANTE / ARMÁRIO DE AÇO' 30cm; 05 BANDEJAS NA COR CINZA; SUPORTA 120kg;
DIMENSÕES: 1,98X 0,920,30m (ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE); MARCA: EST;
MODLEO: EST301v; PINTURA EM EPÓXI COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO
[AGÜENTAR MAIS TEMPO - INCLUSIVE MARESIA.

i- 74cm; TAMPO EM MDP ISmm C/ ACABAMENTO EM PERFIL DE PUC1800 TIPO ERGOSOFT;
(PÉS EM AÇO; PONTEIRAS NIVELADORAS P/ PISOS IRREGULAf^S; NA_CqR CINZ^^^
MESA DE TRABALHO TAMPA CONFECCIONADO EM MDF DE 25 MM DE ESPESSURA, COM CHANFRC
NA ÁREA DE TRABALHO E FRENTE E LATERAIS RETAS. TAMPO COM PASSA CABOS, REVESTIDO
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, COR CINZA, BORDAS BOLEADAS, COK
ACABAMENTO EM VERNIZ POLIURETÂNICO SOBRE O MDF NATURAL, PAINEL FRONTAL (SAIA)j
COM 15MM DE ESPESSURA MÍNIMA, PEDESTAIS LATERAIS EM CHAPA DE AÇO ESTAM:
|COM TAMPA INTERNA REMOVÍVEL PARA PASSAGEM DA FIAÇÃO, COM TRATAMENT0
'ANTIFERRUGINOSO, ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI PÓ NA COR PRETA E SAR
NIVELADORAS DE PISO. DIMENSÕES: 1,20M X 0,75M ALTURA 0,74 M, GAVET!
REFORÇADO COM DUAS GAVETAS COM MEDIDAS INTERNAS ENTRE 36 E 38 CM DE LARGURA,]
141 A 43 CM DE PROFUNDIDADE E 10 A 12 CM DE ALTURA, COM CAIXA CONFECCIONADA EM
AÇO OU EM MDF 15 NAS LATERAIS COM FUNDO EM MDF OU COMPENSADO DE 6 MM, NC
MÍNIMO, FRENTE REVESTIDA COM O MESMO MATERIAL DO TAMPO, GUIAS DESLIZANTES

1 (TRILHOS METÁLICOS) EM AÇO, TIPO MACHOFÊMEA, PARA A AÇÃO DE ABRIR/FECHAR,
GAVETEIRO COM CHAVE E INSTALADO SOB O TAMPO E NO LIMITE EXTERNO DIREITO,
GARANTIA MÍNIMA DE 05 ANOS PARA TODOS OS COMPONENTES DO ITEM.

MÉSÃ SALA REUNIÃO RETANGULAR ESCRITÓRlÕ 1, SÒXÓ, 90XÕ, 74m 25nim; TAMPC
CONFECCIONADO EM MDP 25mm; DIMENSÕES: 180cm X 90cm X 74cra (LARGURA X
PROFUNDIDADE X ALTURA); ESPESSURA EM AÇO C/ CALHA P/ FIAÇÃO OCULTA; PÉS
NIVELADORES; SAIA MDP 18mm; TAMPO NA COR^IN^; COR MjESTRUTO
BALCÃO Atendimento officw; confeccionado em mdp dè es^pessurá 25iran, maciço;

und

t

4

(

und 1  ;
1

und 11

und 17

und

1

1

und 1

und 5

'

3.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da Secretaria de Infraestrutura, Obras e
Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, desde que devidamente identificados e
acompan(iados por representante do CONTRATANTE;
b. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a
ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;
c. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso;

d. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto da licitação;
e. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
f. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
g. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do
Material e/ou serviços;

h. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
i. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais.

4.0. DAS Obrigações da contratada:

a. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de produto
e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições; d)
indenizações; e) vales-refeiçâo; f) vales-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser criadas e
exigidas pelo Governo;
b. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da
Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;
c. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria de
Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;
d. Responder pelos danos causados diretamente e a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante
a entrega do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;
e. Entregar os produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de assinatura do
contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa contratada à penalidade de mui
g. Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do tran^
carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega.



h. No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal válido correspondente ao
fornecimento.

i. Comunicar a Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar
necessário; ,
j. Justificar, no caso de descuraprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do
fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada;
k. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação ou
a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou paralisação
do fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto de análise, que poderão ser ou
não aceitas pelo Contratante;
1. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no procedimento
licitatório; j- j
m. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além de todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do contrato;
n. Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos utilizados para custeio deste
contrato;

o. Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas certidões de natureza
fiscal; ■ ■ ■ j
p. Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para o cumprimento imediato de
suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando a troca dos
produtos ou apresentando defesa nxim prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de aplicação da multa
prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem necessárias.

5.0. DOS PRAZOS

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos
na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato;
5.2.0 prazo de vigência do contrato será até o exercício financeiro, a partir da data de assinatura do
contrato.

6.0. DA exec:u(;ão e critérios de aceitação do objeto
5.1. Os bens deverão ser entregues em embalagem originais na Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços
Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.
5.2. Fica assegurado a Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB, o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as
especificações exigidas no Edital, ficando a empresa CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens
irregulares no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da sua notificação, que ficará a cargo da Secretaria
de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.
6.3. A CONTRATADA se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, as
partes do material desta contratação em que se verificarem vicios, defeitos, ou incorreções resultantes dos
materiais empregados ou da execução dos fornecimentos, na forma estabelecida neste Termo de Referência.
6.4. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão
ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.
6.5. A empresa contratada deverá fornecer os itens estritamente de acordo com as especificações descritas
neste Termo de Referência, bem como nos prazos e quantitativos nele estabelecidos, responsabilizando-se pela
substituição dos mesmos na hipótese de estarem em desacordo com as referidas especificações, bem como não
estiver de acordo com a amostra apresentada e aprovada, sob pena de aplicação de sanções administrativas.
6.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo CONTRATANTE.

7.0 DA GARANTIA DO OBJETO

7.1. Os itens, objeto desta licitação, deverão fazer-se acompanhar da nota fiscal/fatura discriminativa para
efetivação de sua entrega, bem como o termo de garantia contra defeito de fabricação. A CONTRATADA se obriga
a fornecer garantia contra defeito de fabricação de todo o material entregue e substituir, em até 30 (trinta)
dias após a notificação, o material que apresentar qualquer defeito, sem implicar aumento no preço registrado,
sob pena de aplicação de sanção.

8.0. DO PAGAMENTO

8.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, após a data do
recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,
conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação
da Nota Fiscal.

8.2 Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante a vigência deste
contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5° e 6° da Lei 8.666/93, de forma a ser mantido
o Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato.
8.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e Notas
Fiscais, as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal do domicilio
do proponente, devidamente atualizada;
8.4 O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que só será processado após
a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento.

RLELYSON REYUER BATISTA LEITE

SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA
MUNICÍPIO DE SANTA RITA/PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00008/2021

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N" 00008/2021

OBJETO; AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRÜTURA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO

■ARMÁRIO ALTO C/ 2 PORTAS - COMPOSTO POR
IDUAS PORTAS DE GIRO COM DOBRADIÇAS EM AÇO,i
COM ABERTURA DE NO MÍNIMO 180® POR PORTA.I
'PUXADORES METÁLICOS ESCOVADO DE FORMA;
CILÍNDRICA COM 14MM DE ESPESSURA.
ESTRUTURA (CAIXA, LATERAIS E FUNDO) É
PORTAS EM MADEIRA AGLOMERADA COM 18MM DE
ESPESSURA MÍNIMA, 3 (TRÊS) PRATELEIRAS
iiNTERNAS EM MADEIRA AGLOMERADA, 18MM DE
ESPESSURA MÍNIMA, TAMPO SUPERIOR EM
MADEFIBRA (MDF) DE 25MM DE ESPESSURA
MÍNIMA, REVESTIDO EM PADRÃO AZUL OU CINZA,;
icOM BORDA EXTERNA (FRONTAL) USINADA COM
GHANFRO À 45®, ESTRUTURA, PORTAS,'
■ PRATELEIRAS INTERNAS E TAMPO REVESTIDOSi
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO
(BP) PRATELEIRAS COM SUSTENTAÇÃO ATRAVÉS|
DE PINOS COM AUTOTRAVAMENTO. BASE DO,
ARMÁRIO EM AÇO, COM TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO, PINTADA EM EPÓXI NA COR
iPRETA, PELO SISTEMA ELETROSTÁTICO E;
EURADO EM ESTUFA. SAPATAS NIVELADORAS DÊ
PISO. COM FECHADURA. DIMENSÕES 0,90M Xi
:0,50M (LARGURA E PROFUNDIDADE) - ALTURA;
a,80M. L

MARCA/MODELO, UNIDADE | QUANTIDADE PREÇO UNIT.I PREÇO TOTAL'

ARMÁRIO BAIXO C/ 2 PORTAS DE GIRO, COM
IDOBRADIÇAS EM AÇO, COT ABERTURA DE NO,
MÍNIMO 180® POR PORTA. PUXADORES,
METÁLICOS ESCOVADO DE FORMA CILÍNDRICA'
COM 14MM DE ESPESSURA. ESTRUTURA (CAIXA,^
XATERAIS E FUNDO) E PORTAS EM MADEIRA
IaGLOMERADA COM 18MM DE ESPESSURA MÍNIMA,
|2 (DUAS) PRATELEIRAS INTERNAS EM MADEIRA;
AGLOMERADA, I8MM DE ESPESSURA MÍNIMA, ■
■TAMPO SUPERIOR EM MADEFIBRA (MDF) DE 25MMÍ
|DE ESPESSURA MÍNIMA, REVESTIDO EM PADRÃO:
AZUL OU CINZA, COM BORDA EXTERNA (FRONTAL)]
lüSINADA COM CHANFRO Â 45®, ESTRUTURA, i
[portas, prateleiras internas e tampo!
REVESTIDOS EM LAMINADO MELAMÍNICO DE;
■BAIXA PRESSÃO (BP) PRATELEIRAS COMÍ
SUSTENTAÇÃO ATRAVÉS DE PINOS COMÍ
AUTOTRAVAMENTO. BASE DO ARMÁRIO EM AÇO,;
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, PINTADA
EM EPÓXI NA COR PRETA, PELO SISTEMA)
ELETROSTÁTICO E CURADO EM ESTUFA. SAPATAS!
;NIVELADORAS DE PISO. COM FECHADURA.|
•DIMENSÕES 0,90M X 0,50M (LARGURA E;
[PROFUNDIDADE) - ALTURA 0,75M i
:CADEIRAS FIXAS, SEM BRAÇO, COM ENCOSTO
■REGULÁVEL, APROXIMAÇÃO, ESPUMA INJETADa[
EM VINIL. EM COURVIN NA COR PRETA i

und

und

und



CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM RODÍZIO,!
ASSENTO: PRODUZIDO EM MADEIRA COMPENSADA

MULTILAMINADA PRENSADA A QUENTE COM!
ESPESSURA DE 15 MM, ESTOFADOS EM ESPUMA!
iINJETADA DE ALTA DENSIDADE COM ESPESSURA,!
|50MM, UNIDO A ARMAÇÃO POR PORCAS DE GARRAi
'ENCRAVADAS NA MADEIRA E PARAFUSOS DE

lESPESSURA h DE POLEGADA, ENCOSTO: ENCOSTO|
!PR0DUZID0S EM MADEIRA COMPENSADA
MULTILAMINADA PRENSADA A QUENTE COM

ESPESSURA DE 15 MM, ESTOFADOS EM ESPOMA|
INJETADA DE ALTA DENSIDADE COM ESPESSURA'

40MM, UNIDO A ARMAÇÃO POR PORÇAS DE GARRA
ENCRAVADAS NA MADEIRA. SUPORTE DE ENCOSTOj
;EM forma DE "T" COM REGULAGEM DE ALTURA
'MILIMÉTRICA COM CURSO DE 70MM E COXINS DEj
IbORRACHA flexível na EXTREMIDADE PARA[
■PERMITIR OSCILAÇÃO DO ENCOSTO. FORRAÇÃO:j
RAVADAS NA MADEIRA E PARAFUSOS DE
■ESPESSURA H DE POLEGADA. FORRAÇÃO EM
COURVIN RESISTENTE, NA COR PRETAL, CONTRA;
ENCOSTO E PARTE INFERIOR DO ASSENTO'
PROTEGIDO POR CAPA INJETADA DE
IPOLIPROPILENO, GARANTIA DO CONJUNTO DE NQ
iMÍmMO 03 ANOS. i_
TcÃDEIRÃ* LÍTE PRO; ENCOSTO REGULÁVEL Ni^
IlATURA; APOIO LOMBAR É INTEGRADO A<^
IeNCOSTO E REGULÁVEL; ESPUMA C/ DENSIDADEÍ
■CONTROLADORA (45 a 55kgfm') REVESTIDA EH
[TECIDO POLIESTER CREPE; APOIA BRAÇO FIXC^
C/ DIMENSÕES QUE ATENDEM AS NORMAS:
[NACIONAIS NBR DA ABNT; BASE INJETADAE^
RESINA TERMOPLÂSTICA; RODÍZIO C/ SOlwn DE
IDIÂMETRO P/ TODOS OS TIPOS DE PESO;
iENCOSTO E ASSENTO NA COR PRETA; CADEIRA
íERGONÔMICA - ATENDE A NR17 (NORMA DEj
jERGONOMIA) ; PRODUTO ATENDE A NORMA DE
CADEIRAS OPERACIONAIS ABNT NBR 13962:2018|
E POSSUI CERTIFICAÇÃO FSC; SUPORTE DE PESOj
;i36kg; PRODUTO C/ 1 ANO DE GARANTIA; NAj
COR PRETA. I
LONGARINA DE POLIPROPILENO COM 3 LUGARES:;
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO
[INJETADO, COR PRETA, ANATÔMICOS,;
orifícios para VENTILAÇÃO, ESTRUTURA TUBO
DE AÇO OBLONGO, 16X30MM E TUBO DE AÇo!
RETANGULAR, 30X50MM, TRATAMENTO!
ANTIFERRUGEM E CORROSÃO, PINTURA EPÓXI-!
jPÓ, XOR PRETA, REGULADORES DE NÍVEL,:
jpONTEIRAS INTERNAS EM POLIPROPILENO
jlNJETADO, ASSENTO: 445 X 410MM, ENCOSTO::
Í450 X 280MM, ALTURA ATÉ O ASSENTO: 445MM,!
ALTURA ATÉ O ENCOSTO: 785MM,j
PROFUNDIDADE: 550MM, LARGURA INDIVIDUAL
525MM, LARGURA TOTAL: 1570MM
LONGARINA COM 04 LUGARES, ASSENTO,
PRODUZIDO EM MADEIRA COMPENSADA!
[MULTILAMINADA PRENSADA A QUENTE COM'
'ESPESSURA DE 15 MM, ASSENTO E ENCOSTO
'ESTOFADOS EM ESPUMA INJETADA DE ALTA;
'DENSIDADE COM ESPESSURA 50MM, CCM FUROS;
iPARA CIRCULAÇÃO DO AR, MONTADOS EM
ESTRUTURA DE AÇO TUBULAR REFORÇADO, COM
'TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTADO COM;
ítinta epoxi na cor preta, unido a armação;
jpOR PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS NA MADEIRA}
'E parafusos de espessura 4 DE POLEGADA.]
FORRAÇÃO EM COURVIM RESISTENTE, NA COR!
jPRETA, GARANTIA DO CONJUNTO DE NO MÍNIMO}
[03 ANOS. PRODUTO DE ACORDO COM NORMAS ABNT;
MESA DELTA L ESTAÇÃO TRABALHO ESCRITÓRIO
[120X140 C/ 2 GAVETAS ; MARCA: P5; MODELO:]
ÍLT; MEDIDAS: COMPRIMENTO - 140cm X 120cm/j
'PROFUNDIDADE - 60cm; ALTURA - 74cm; TAMPOj
;EM MDP ISram C/ ACABAMENTO EM PERFIL DÊ
jPUC1800 TIPO ERGOSOFT; PÉS EM AÇO;j
IPONTEIRAS NIVELADORAS P/ PISOS
jIRREGULARES; NA COR CINZA.

'mesa DÉ TRABALHO TAMPA ^CONFECCIONADO EM'
MDF DE 25 MM DE ESPESSURA, COM CHANFRO NÁ
[ÁREA DE TRABALHO E FRENTE E LATERAIS;
RETAS. TAMPO COM PASSA CABOS, REVESTIDO
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO,!
[COR CINZA, BORDAS BOLEADAS, COM.
'ACABAMENTO EM VERNIZ POLIURETÃNICO SOBRE
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jo MDF "nATURAl7'painel frontal (SAIÃ) cori
ilSHM DE ESPESSURA MÍNIMA, PEDESTAIsj
Ilaterais em chapa de aço estampada com
íTAMPA interna removível para passagem Dffl
fiação, com tratamento amtiferruginoso,
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI PÓ NA COR
PRETA E SAPATAS NIVELADORAS DE PISO.

DIMENSÕES: 1,20H X 0,75M ALTURA 0,74 H,]
jGAVETEIRO REFORÇADO COM DUAS GAVETAS COM
MEDIDAS INTERNAS ENTRE 36 E 38 CM DE-

IlARGURA, 41 A 43 CM DE PROFUNDIDADE E 10
A 12 CM DE ALTURA, COM CAIXA CONFECCIONADA;
EM AÇO OU EM MDF 15 NAS LATERAIS COM FUNDO]
EM MDF OU COMPENSADO DE 6 MM, NO MÍNIMO,!
FRENTE REVESTIDA COM O MESMO MATERIAL DO,
TAMPO, GUIAS DESLIZANTES (TRILHOS
METÁLICOS) EM AÇO, TIPO MACHOFÊMEA, PARA;
A AÇÃO DE ABRIR/FECHAR, GAVETEIRO COM
CHAVE E INSTALADO SOB O TAMPO E NO LIMITE]
EXTERNO DIREITO, GARANTIA MÍNIMA DE 05
ANOS PARA TODOS OS COMPONENTES DO ITEM.

MESA SALA REUNIÃO RETANGULAR ESCRITÓRIO
1,80X0, 90X0, 74ra 25inm; TAMPO CONFECCIONADO
EM MDP 25ram; DIMENSÕES: IBOcm X 90cm X
74cm (LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA)
ESPESSURA EM AÇO C/ CALHA P/ FIAÇÃO]
OCULTA; PÉS NIVELADORES; SAIA MDP ISiran;
TAMPO NA COR CINZA; COR DA ESTRUTURA

CINZA.

BALCÃO ATENDIMENTO OFFICW; CONFECCIONADO

EM MDP DE ESPESSURA 25nini, MACIÇO; FORMATO,
EM L; C/ GAVETEIRO FIXO SUSPENSO/j
GAVETEIRO VOLANTE; ARMÁRIO; APARADOR P/j
IRECEPÇÃO; MEDIDAS: 1,50 LADO DIREITO,
!l,50 LADO ESQUERDO, 0,60 PROFUNDIDADE Dl
[tampo, 1,10 ALTURA; NA COR CINZA. 1

12

[ESTANTE / ARMÁRIO DE AÇO 30cm; 05 BANDEJAS
iNA COR CINZA; SUPORTA 120)cg; DIMENSÕES:
'l,98X 0,920,30m (ALTURA X LARGURA X
PROFUNDIDADE); MARCA: EST; HODLEO:
EST301v; PINTURA EM EPÓXI COM TRATAMENTO
ANTI FERRÜGINOSO PARA AGÜENTAR MAIS TEMPO

INCLUSIVE MARESIA.

und

und

und

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - RS

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

CNPJ

/  de de

Responsável



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00008/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

RSF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00008/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei
8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso XXXIII da
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir era seu quadro de pessoal,
funcionários raenores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis
anos, em qualquer trabalho; podendo existir raenores de quatorze anos na condição de aprendiz na forma da
legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2®, o proponente acima qualificado, declara não haver,
até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação,
não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar
ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no
âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente
pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de subraeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecisnento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00008/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

PROPONENTE:

CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins
do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n° 00000/2021, declara, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n" 00008/2021 foi elaborada de maneira
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial
n° 00005/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n® 00008/2021 não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial
n° 00008/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00008/2021 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00008/2021 não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n° 00008/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n® 00008/2021 não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura
Municipal de Santa Rita antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00008/2021

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00008/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei 10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4®, Inciso VII, da Lei
10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

HOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N® 00008/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: /...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA
E  PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santa Rita - R Juatez Tavora, SN
- Centro - Santa Rita - PB, CNPJ n° 09.1S9.666/0001-61, neste ato representada Pelo(â) Senhor(a)

residente e domiciliado na .,

CPF n® 000.000.000-00, Carteira de Identidade n° . , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
_  - - - ..., CNPJ n® neste ato representado por ....

residente e domiciliado na ..... - - - " - • • > CPF n° ..........
Carteira de Identidade n® ..... doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

1.1.Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00008/2021, processada nos termos da
Lei Federal n° 10.520, de H de Julho de 2002 e subsidiaiiamente a Lei Federal n® 8.666, de 21 de Junho de
1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Lei Complementar n® 22, de 25 de Setembro de 2019;
Decreto Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1.0 presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTORA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA, PB.

2.2.0 fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão
Presencial n° 00008/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
3.1.0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS ... 1...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
4,1.Os preços contratados são fixos e irreajustàveis no prazo de um ano.
4.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acuimlado,
tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
4.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.5.Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.7.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
5.1.As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Santa Rita:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA;
02.120 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO/ATIVIDADE:

15.122.2001.2087 - COORD. ATIV.ADMIN. DA SEC. DE INFRAESTÜTÜRA

ELEMENTOS DE DESPESAS:

44.9052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE DE RECURSOS:

001 - RECURSOS PRÓPRIOS

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: i
6.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, após a data do
recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,
conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinca) dias após a apresentação



da Nota Fiscal.

6.2 Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante a vigência deste
contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5° e 6° da Lei 8.666/93, de forma a ser mantido
o Equilibrio Econômico-Financeiro do Contrato.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e Notas
Fiscais, as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal do domicilio
CO proponente, devidamente atualizada;
6.4 O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustaçâo do pagamento que só será processado após
a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento.
6.5 Será retido 1,5% para o Programa Municipal de Desenvolvimento aos Pequenos Negócios - PDPN, conforme
dispõe o art. 1°, inciso I, da Lei Complementar n" 22/2019, à exceção dos pagamentos contemplados no inciso
VII do Parágrafo único do artigo 7° da referida Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA - 00 PRAZO E DA VIGÊNCIA:
7.1.0 prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do
Contrato:

a - Entrega: 10 (dez) dias. .
7.2.A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercido financeiro de 2021, considerada
da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
8.1. Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da Secretaria de Infraestrutura, Obras e
Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, desde que devidamente identificados e
acompanhados por representante do CONTRATANTE;
8.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os aspectos quantitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a ocorrência de
cualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;
8.3. Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper
imediatamente o fornecimento, se for o caso;

8.4. Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto da licitação;
6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
8.6. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93;
8.7. Efetuar o pagamento á CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do
Material e/ou serviços;
8.8. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente;
8.9. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
9.1. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de produto

e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e contribuições,
d) indenizações; e) vales-refeiçâo; f) vales-transporte; e g) outras que por ventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo;

9.2. Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas
disciplinares da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB; . ► ■ h

9.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso ás dependências da Secretaria ae
Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB;

9.4. Responder pelos danos causados diretamente e a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante
a  entrega do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal
de Santa Rita, PB;

9.5. Entregar os produtos no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de assinatura do
contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa contratada â penalidade de
multa.

9.6. Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte,
carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega.

9.7. No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal válido correspondente ao
fornecimento.

9.8. Comunicar a Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa
Rita, PB, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que
julgar necessário;

9.9. Justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do
fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada;

9.10. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a prestação ou
a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, bem como atraso ou
paralisação do fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais serão objeto de análise,
que poderão ser ou não aceitas pelo Contratante;

9.11. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no procedimento
licitatório;

9.12. Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além de todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do contrato;

9.13. Emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos utilizados para custeio deste
contrato;

9.14. Trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas certidões de natureza
fiscal;

9.15. Se os produtos entregues forem recusados, a empresa será advertida para o cumprimento imediato de
suas obrigações, lhe sendo concedido o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando a troca
dos produtos ou apresentando defesa num prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de/(aplicação
da multa prevista neste Edital e demais medidas que se fizerem necessárias. \_,



CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
10.1.Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo /entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
10.2.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
11.1. Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.
11.2. Os bens deverão ser entregues em embalagem originais na Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços
Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.
11.3. Fica assegurado a Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de
Santa Rita, PB, o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens entregues em desacordo com as
especificações exigidas no Edital, ficando a empresa CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens
irregulares no prazo de até 15 (quinze) dias a contar da sua notificação, que ficará a cargo da Secretaria
de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB.
11.4. A CONTRATADA se Obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, as
partes do material desta contratação em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos
materiais empregados ou da execução dos fornecimentos, na forma estabelecida neste Termo de Referência.
11.5. As despesas de frete/embalagem deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão
ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura.
11.6. A empresa contratada deverá fornecer os itens estritamente de acordo com as especificações descritas
neste Termo de Referência, bem como nos prazos e quantitativos nele estabelecidos, responsabilizando-se pela
substituição dos mesmos na hipótese de estarem em desacordo com as referidas especificações, bem como não
estiver de acordo com a amostra apresentada e aprovada, sob pena de aplicação de sanções administrativas.
11.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DO OBJETO

12.1. Os itens, objeto desta licitação, deverão fazer-se acompanhar da nota fiscal/fatura discriminativa
para efetivação de sua entrega, bem como o termo de garantia contra defeito de fabricação. A CONTRATADA se
obriga a fornecer garantia contra defeito de fabricação de todo o material entregue e substituir, em até 30
(trinta) dias após a notificação, o material que apresentar qualquer defeito, sem implicar aumento no preço
registrado, sob pena de aplicação de sanção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

13.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a
advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer
das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM
= N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I ° (TX h- lOO) ^ 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido Índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
15.1.Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita.

15.2.E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rita - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ANEXO V

PLANILHA DOS ITENS PARA DISPUTA

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE

ARMÁRIO ALTO C/ 2 PORTAS - COMPOSTO POR DUAS PORTAS DE GIRO COM DOBRADIÇAS EM-
AÇO, COM ABERTURA DE NO MÍNIMO 180® POR PORTA. PÜXADORES METÁLICOS ESCOVADCs
DE FORMA CILÍNDRICA COM 14MM DE ESPESSURA. ESTRUTURA (CAIXA, LATERAIS E FUNDO)
E  PORTAS EM MADEIRA AGLOMERADA COM 18MM DE ESPESSURA MÍNIMA, 3 (TRÊS)
PRATELEIRAS INTERNAS EM MADEIRA AGLOMERADA, I8MM DE ESPESSURA MÍNIMA, TAMPO
SUPERIOR EM MADEFIBRA (MDF) DE 25MM DE ESPESSURA MÍNIMA, REVESTIDO EM PADRÃO
AZUL OU CINZA, COM BORDA EXTERNA (FRONTAL) USINADA COM CHANFRO Ã 45
ESTRUTURA, PORTAS, PRATELEIRAS INTERNAS E TAMPO REVESTIDOS EM LAMINADO
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP) PRATELEIRAS COM SUSTENTAÇÃO ATRAVÉS DE PINOS
COM AUTOTRAVAMENTO. BASE DO ARMÁRIO EM AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO,
PINTADA EM EPÓXI NA COR PRETA, PELO SISTEMA ELETROSTÂTICO E CURADO EM ESTUFA.
SAPATAS NIVELADORAS DE PISO. COM FECHADURA. DIMENSÕES 0,90M X O,SOM (LARGURA
E PROFUNDIDADE) - ALTURA 1,80M.

und

ARMÁRIO BAIXO C/ 2 PORTAS DE GIRO, COM DOBRADIÇAS EM AÇO, COM ABERTURA DE NO
ÍmÍNIMO 180® POR PORTA. PÜXADORES METÁLICOS ESCOVADO DE FORMA CILÍNDRICA COM
14MM DE ESPESSURA. ESTRUTURA (CAIXA, LATERAIS E FUNDO) E PORTAS EM MADEIRA
AGLOMERADA COM I8HM DE ESPESSURA MÍNIMA, 2 (DUAS) PRATELEIRAS INTERNAS EM
MADEIRA AGLOMERADA, I8MM DE ESPESSURA MÍNIMA, TAMPO SUPERIOR EM MADEFIBRA
(MDF) DE 25MM DE ESPESSURA MÍNIMA, REVESTIDO EM PADRÃO AZUL OU CINZA, COM
BORDA EXTERNA (FRONTAL) USINADA COM CHANFRO Ã 45°, ESTRUTURA, PORTAS,
PRATELEIRAS INTERNAS E TAMPO REVESTIDOS EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA
PRESSÃO (BP) PRATELEIRAS COM SUSTENTAÇÃO ATRAVÉS DE PINOS COM AUTOTRAVAMENTO.
BASE DO ARMÁRIO EM AÇO, COM TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO, PINTADA EM EPÓXI NA
COR PRETA, PELO SISTEMA ELETROSTÂTICO E CURADO EM ESTUFA. SAPATAS NIVELADORAS
DE PISO. COM FECHADURA. DIMENSÕES 0,90M X O,SOM (LARGURA E PROFUNDIDADE) -
ALTURA 0,75M

und

CADEIRAS FIXAS, SEM BRAÇO, COM ENCOSTO REGULÁVEL, APROXIMAÇÃO, ESPUMA INJETADA
EM VINIL. EM COURVIN NA COR PRETA

CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM RODÍZIO, ASSENTO: PRODUZIDO EM MADEIRA
COMPENSADA MULTILAMINADA PRENSADA A QUENTE COM ESPESSURA DE 15 MM, ESTOFADOS
EM ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE COM ESPESSURA 50MM, UNIDO A ARMAÇÃO POR
PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS NA MADEIRA E PARAFUSOS DE ESPESSURA H DE POLEGADA,
ENCOSTO: ENCOSTO PRODUZIDOS EM MADEIRA COMPENSADA MULTILAMINADA PRENSADA A
QUENTE COM ESPESSURA DE 15 MM, ESTOFADOS EM ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE
COM ESPESSURA 40MM, UNIDO A ARMAÇÃO POR PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS NA MADEIRA
SUPORTE DE ENCOSTO EM FORMA DE "T" COM REGULAGEM DE ALTURA MILIMÉTRICA COM
CURSO DE 70MM E COXINS DE BORRACHA FLEXÍVEL NA EXTREMIDADE PARA PERMITIR
OSCILAÇÃO DO ENCOSTO. FORRAÇÃO: RAVADAS NA MADEIRA E PARAFUSOS DE ESPESSURA
4 DE POLEGADA. FORRAÇÃO EM COURVIN RESISTENTE, NA COR PRETAL, CONTRA ENCOSTO
E PARTE INFERIOR DO ASSENTO PROTEGIDO POR CAPA INJETADA DE POLIPROPILENO,
GARANTIA DO CONJUNTO DE NO MÍNIMO 03 ANOS. _
LONGARINA DE POLIPROPILENO COM 3 LUGARES: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO
INJETADO, COR PRETA, ANATÔMICOS, ORIFÍCIOS PARA VENTILAÇÃO, ESTRUTURA TUBO DE
AÇO OBLONGO, 16X30MM E TUBO DE AÇO RETANGULAR, 30X50MM, TRATAMENTO
ANTIFERRUGEM E CORROSÃO, PINTURA EPÓXI-PÓ, XOR PRETA, REGULADORES DE NÍVEL,
PONTEIRAS INTERNAS EM POLIPROPILENO INJETADO, ASSENTO: 445 X 410MM, ENCOSTO:
450 X 280MM, ALTURA ATÉ O ASSENTO: 445MM, ALTURA ATÉ O ENCOSTO: 785MM,
PROFUNDIDADE: 550MM, LARGURA INDIVIDUAL: 525MM, LARGURA TOTAL: 1570MM
LONGARINA COM 04 LUGARES, ASSENTO PRODUZIDO EM MADEIRA COMPENSADA
MULTILAMINADA PRENSADA A QUENTE COM ESPESSURA DE 15 MM, ASSENTO E ENCOSTO
ESTOFADOS EM ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE COM ESPESSURA 50MM, COM FUROS

PARA CIRCULAÇÃO DO AR, MONTADOS EM ESTRUTURA DE AÇO TUBULAR REFORÇADO, COM
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO E PINTADO COM TINTA EPOXI NA COR PRETA, UNIDO A
ARMAÇÃO POR PORCAS DE GARRA ENCRAVADAS NA MADEIRA E PARAFUSOS DE ESPESSURA h
DE POLEGADA. FORRAÇÃO EM COURVIM RESISTENTE, NA COR PRETA, GARANTIA DO CONJUNTO
DE NO MÍNIMO 03 ANOS. PRODUTO DE ACORDO COM NORMAS ABNT

MESA DELTA L ESTAÇÃO TRABALHO ESCRITÓRIO 120X140 C/ 2 GAVETAS ; MARCA: P5
MODELO: LT; MEDIDAS: COMPRIMENTO - 140cm X 120cm/ PROFUNDIDADE - 60cm; ALTURA
- 74cra; TAMPO EM MDP ISníIIl C/ ACABAMENTO EM PERFIL DE PÜC1800 TIPO ERGOSOFT;
PÉS EM AÇO; PONTEIRAS NIVELADORAS P/ PISOS IRREGULARES; NA COR CINZA.
MESA DE TRABALHO TAMPA CONFECCIONADO EM MDF DE 25 MM DE ESPESSURA, COM CHANFRO

NA ÁREA DE TRABALHO E FRENTE E LATERAIS RETAS. TAMPO COM PASSA CABOS, REVESTIDO

EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, COR CINZA, BORDAS BOLEADAS, COM
ACABAMENTO EM VERNIZ POLIURETÃNICO SOBRE O MDF NATURAL, PAINEL FRONTAL (SAIA)

COM 15MM DE ESPESSURA MÍNIMA, PEDESTAIS LATERAIS EM CHAPA DE AÇO ESTAMPADA
COM TAMPA INTERNA REMOVÍVEL PARA PASSAGEM DA FIAÇÃO, COM TRATAMENTO
|aNTIFERRUGINOSO, acabamento em PINTURA EPÓXI PÓ NA COR PRETA E SAPATAS
INIVELADORAS DE PISO. DIMENSÕES: 1,20M X 0,75M ALTURA 0,74 M, GAVETEIRO
[reforçado com duas gavetas com MEDIDAS INTERNAS ENTRE 36 E 38 CM DE LARGURA,
•41 A 43 CM DE PROFUNDIDADE E 10 A 12 CM DE ALTURA, COM CAIXA CONFECCIONADA EM

lAÇO OU EM MDF 15 NAS LATERAIS COM FUNDO EM MDF OU COMPENSADO DE 6 MM, NO
ImÍNIMO, frente REVESTIDA COM O MESMO MATERIAL DO TAMPO, GUIAS DESLIZANTES
(TRILHOS METÁLICOS) EM AÇO, TIPO MACHOFÉMEA, PARA A AÇÃO DE ABRIR/FECHAR,

und

und

und

und

und

und

QUANTIDADE

25

11



GRVETEIRO COM CHAVE E INSTALADO SOB 0 TAMPO E NO LIMITE EXTERNO DIREITO,
GARANTIA MÍNIMA DE 05 ANOS PARA TODOS OS COMPONENTES DO ITEM.

10

MESA SALA REUNIÃO RETANGULAR ESCRITÓRIO 1,80X0,90X0,74m 25nim; TAMPO
CONFECCIONADO EM MDP 25mm; DIMENSÕES: ISOcm X 90cni X 74cm (LARGURA X
PROFUNDIDADE X ALTURA); ESPESSURA EM AÇO C/ CALHA P/ FIAÇÃO OCULTA; PÉS
NIVELADORES; SAIA MDP ISnun; TAMPO NA COR CINZA; COR DA ESTRUTURA CINZA.

und 1

BALCÃO ATENDIMENTO OFFICW; CONFECCIONADO EM MDP DE ESPESSURA 25mni, MACIÇO;
FORMATO EM L; C/ GAVETEIRO FIXO SUSPENSO; GAVETEIRO VOLANTE; ARMÁRIO; APARADOR
P/ RECEPÇÃO; MEDIDAS: 1,50 LADO DIREITO, 1,50 LADO ESQUERDO, 0,60 PROFUNDIDADE
DO TAMPO, 1,10 ALTURA; NA COR CINZA.

und 1

12

ESTANTE / ARMÁRIO DE AÇO 30cin; 05 BANDEJAS NA COR CINZA; SUPORTA 120)cg;
DIMENSÕES: 1,98X 0,920,30m (ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE); MARCA: EST;
MODLEO: EST301v; PINTORA EM EPÓXI COM TRATAMENTO ANTI FERRUGINOSO PARA
AGÜENTAR ̂ !AIS TEMPO - INCLUSIVE MARESIA.

und 5

Obs: Os itens 5 e 11 nâo obtiveram as três cotações de preços na pesquisa levantada.


